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1. OBJETIVO 

A presente política visa defender, regular e implementar os interesses da patrocinadora RAIA DROGASIL S/A 
na utilização dos incentivos fiscais federais, definindo os papéis e as responsabilidades de todos os envolvidos 
nesse processo. 
 
Descreve, direciona e qualifica processos para o reconhecimento por lei, no aproveitamento dos incentivos 
fiscais utilizados pela RAIA DROGASIL S/A, oferecendo transparência e mitigação do risco de aplicação e 
exposição inadequada, bem como identifica, através de exemplos, os tipos de documentos aceitos por lei, 
para que o imposto de renda e demais impostos possam ser destinados de fato, com o consequente 
abatimento, e não apenas recolhidos.  
 
Os incentivos e seus respectivos limites, a serem calculados sobre o valor do imposto devido, seguem 
demonstrados abaixo (Leis atualizadas nos sites indicados no “Anexo 2 – Relação de Leis de Utilização”): 

 Incentivo ao Audiovisual (Lei 8.685/93, art.1º-A) e Lei de Incentivo à Cultura (Lei 8.313/91, art.18):  
 4% do IRPJ; 
 Incentivo ao Esporte (Lei 11.438/06, art.1º): 2% do IRPJ; 
 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FUMCAD (Lei 8.069/90, art.260, I): 1% do IRPJ; 
 Fundo Nacional do Idoso (Lei 12.213/10, art.3º): 1% do IRPJ; 
 Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS – Lei 14.564): 
 1% do IRPJ;  
 Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON – Lei 14.564): 1% do IRPJ. 

 
Esta política atualiza e complementa o documento VGC-DSU-POL003 (Política de Investimento Social e 
Contribuições). 
 

2. ABRANGÊNCIA 

Empresa RAIA DROGASIL S/A sob o CNPJ 61.585.865/0001-51, desde que haja valor de imposto cabível a uma 
das leis de incentivos fiscais federais. 
 

3. REFERÊNCIAS  

 Política de Investimento Social e Contribuições 
 Direcionadores da Cultura RD: Crença, Propósito e Valores 
 O Código da Gente - Ética e Conduta na RD 
 Política de Anticorrupção, Antifraude e Relacionamento com Órgãos Públicos 
 Política do Canal Conversa Ética 
 Política de Conflito de Interesses 
 Programa de Integridade 
 Teoria da Mudança de Investimento Social da RD 
 ABNT NBR ISO 26000 
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4. DEFINIÇÕES:  

São relevantes para a presente Política as seguintes definições: 
 

a. Desenvolvimento Sustentável: 

“Desenvolvimento que satisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das futuras 
gerações de suprir suas próprias necessidades. Nota: Desenvolvimento sustentável refere-se à integração 
de objetivos de alta qualidade de vida, saúde e prosperidade com justiça social e manutenção da 
capacidade da Terra de suportar a vida em toda a sua diversidade. Esses objetivos sociais, econômicos e 
ambientais são interdependentes e reforçam-se mutuamente. Desenvolvimento sustentável pode ser 
tratado como uma forma de expressar as expectativas mais amplas da sociedade como um todo”. (ABNT 
NBR ISO 26000). 
 
b. Responsabilidade Social:  

“Responsabilidade de uma organização pelos impactos de suas decisões e atividades na sociedade e no 
meio ambiente, por meio de um comportamento ético e transparente que contribua para o 
desenvolvimento sustentável, inclusive a saúde e bem-estar da sociedade; leve em consideração as 
expectativas das partes interessadas; esteja em conformidade com a legislação aplicável e seja consistente 
com as normas internacionais de comportamento; e esteja integrado em toda a organização e seja 
praticado em suas relações”. (ABNT NBR ISO 26000: 2010). 
 
c. Investimento Social Privado (ISP):  

Baseia-se nos conceitos do Grupo de Institutos, Fundações e Empresas (GIFE), que entende o Investimento 
Social Privado (ISP) como o repasse voluntário de recursos privados de forma planejada, monitorada e 
sistemática para projetos sociais, ambientais, culturais e científicos de interesse público. Efetua 
adicionalmente a gestão de recursos provenientes de impostos devidos, através da utilização de leis de 
incentivos fiscais para o patrocínio de projetos previamente aprovados pelos orgãos competentes. 
 
d. Terceiro Setor: 

Conjunto de organizações da sociedade civil de direito privado e sem fins lucrativos que realizam atividades 
em prol do bem comum. 
 
e. Teoria da Mudança:  

Metodologia utilizada para apoiar nos processos de planejamento e avaliação de organizações e programas 
sociais. Trata-se de um mapa que organiza a cadeia lógica de uma intervenção, os resultados pretendidos 
de longo prazo e os caminhos para alcançá-los. Trata-se de uma importante ferramenta para a tomada de 
decisões e  comunicação com stakeholders.  
 
f. Comunidade local:  

Considera os municípios onde temos instaladas nossas operações: Matriz, Centros de Distribuição (CDs) e 
Farmácias. 
 
g. Incentivos Fiscais: 

Direcionamentos de recursos realizados para projetos, por meio do aporte de valores oriundos de 
incentivos fiscais federais, estaduais e/ou municipais, que possuam as características e natureza previstas 
nos respectivos marcos legais. 
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h. Patrocinador (na lei de incentivo): 

A pessoa física ou jurídica que decide patrocinar um projeto aprovado por Lei. Em troca, o patrocinador 
pode abater do Imposto ao qual o projeto está vinculado parte ou a totalidade do valor patrocinado. Outras 
contrapartidas são rigorosamente definidas na lei de incentivo utilizada para o patrocínio. 
 
i. Proponente: 

A pessoa jurídica de direito privado ou a pessoa jurídica de direito público, a OSC (Organização da 
Sociedade Civil) ou entidade similar que será beneficiária do patrocínio dos projetos obrigatoriamente 
aprovados pelo órgão governamental para uma das leis de incentivos aplicáveis. 
 
j. Diligência ou due diligence:  

Conjunto de investigações que devem ser realizadas antes da contratação de um terceiro, para avaliar sua 
competência e idoneidade e, durante a vigência do contrato, para avaliar o cumprimento de cláusulas 
contratuais sobre os temas dessa Política. 
 
k. Terceiro:  

Empresa ou pessoa prestadora de serviços, fornecedora ou parceira de negócios da RD e suas empresas 
investidas. Exemplos: advogado, assessor, consultor, contratado ou subcontratado, intermediário, 
representante, etc. 
 
l. Verba pública:  

Dinheiro arrecadado pelo governo através de tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria, entre 
outros) e utilizado para oferecer serviços públicos adequados e especificar gastos e investimentos que 
foram priorizados pelos poderes (fonte: https://portaldatransparencia.gov.br/). 

5. DIRETRIZES  

As diretrizes de direcionamento dos recursos de Leis de Incentivos da RAIA DROGASIL S/A estão alinhadas aos 
objetivos estratégicos da Teoria da Mudança da área de Investimento Social Privado da empresa, que 
estabelece como meta de longo prazo: Contribuir para a saúde integral de pessoas em situação de 
vulnerabilidade, para que vivam mais e melhor.  
 
A forma de atuação para colaborar com esta meta se dá por meio de quatro pilares, descritos abaixo, 
juntamente com suas definições e suas metas-chaves: 
 

1. Pilar Saúde Física e Mental 
Definição: é o cuidar da saúde física e mental, por meio do acesso, promoção, prevenção, diagnóstico, 
tratamento e reabilitação de enfermidades físicas e transtornos mentais, e o acesso e promoção de 
hábitos saudáveis e de bem-estar. 

a. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso a tratamentos; 
b. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso à reabilitação;  
c. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso a diagnósticos;  
d. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso à prevenção; 
e. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso à promoção de hábitos saudáveis. 
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2. Pilar Saúde Social 
Definição: é conectar ações de diversidade e inclusão e geração de trabalho e renda, em alinhamento 
com a saúde física e mental. 
 

a. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso a iniciativas que conectem saúde física e 
mental com a temática de diversidade e inclusão;  

b. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o acesso a iniciativas que conectem saúde física e 
mental com a temática de geração de trabalho e renda. 
 

3. Pilar Saúde Ambiental 
Definição: é promover estilos de vida sustentáveis.  

a. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar o cuidado da saúde ambiental;  
b. meta-chave: viabilizar e/ou potencializar estilos de vida sustentáveis. 

 
4. Pilar Saúde Integral das Comunidades 

Definição: é contribuir com a saúde integral das comunidades, atuando em crises humanitárias de 
saúde e de subsistência. 

a. meta-chave: viabilizar e/ou promover acesso à segurança alimentar; 
b. meta-chave: viabilizar e/ou promover acesso a abrigo; 
c. meta-chave: viabilizar e/ou promover acesso a itens de saúde. 

 
Territórios estratégicos de atuação: 
 
Apoio a iniciativas locais concebidas e realizadas em comunidades no entorno da Matriz, dos Centros de 
Distribuição e das Farmácias. 
 
Apoio a iniciativas concebidas e executadas em macrorregiões (estados ou municípios com a presença da RD). 
 
Apoio a iniciativas concebidas e executadas em cidades onde o Grupo RD irá chegar. 
 
Premissas 
 
Considerar a promoção de projetos com impactos positivos para as diretrizes dessa Política e que possam 
contribuir para o fortalecimento institucional das organizações apoiadas.  
 
Considerar projetos que permitam o engajamento de funcionários e clientes por meio de voluntariado. 
 
Considerar projetos que potencializem parcerias institucionais com organizações que possuam causas comuns 
e alinhadas à estratégia de ISP da RD. 
 
Considerar nas avaliações dos projetos, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) das localidades de 
intervenção. (Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/).  
 
Público-alvo 
 
O público-alvo a ser beneficiado pela presente Política são pessoas em situação de vulnerabilidade social, sem 
distinção de raça, gênero, orientação sexual e faixa etária. 
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5.1. GOVERNANÇA 

Todos os processos de destinação de recursos regidos por esta Política deverão ser compatíveis com as demais 
Políticas da RAIA DROGASIL S/A, e não podem, em nenhum caso: 
 

a. Ser oferecidos, prometidos ou concedidos a agentes públicos, partidos políticos e candidatos a cargo 
público; 

 
b. Ter finalidade de influenciar a ação, obter ou conceder vantagem indevida de agentes públicos e 

privados, incluindo fornecedores e parceiros; 
 
c. Ser oferecidos, prometidos ou concedidos a projetos ou iniciativas relacionados à defesa de causas 

religiosas e/ou político partidárias. 
 

d. São vedadas situações de conflito de interesses, sejam elas reais ou aparentes, caracterizadas por lei ou 
pela Política de Due Diligence de Integridade da RAIA DROGASIL S/A. São exemplos de situações 
vedadas: 

 Divulgar informações privilegiadas, sigilosas ou que tenham repercussão econômica ou financeira, 
como, por exemplo, valores disponíveis para patrocínio;  

 Patrocinar projetos de prestadores de serviços, que possuam contratos com a RAIA DROGASIL S/A; 

 Contratar consultorias, que prestem serviços à RAIA DROGASIL S/A, e sejam remuneradas por isso, 
de forma integral ou parcial, por meio de recursos oriundos de incentivos fiscais federais e 
repassados por proponentes, que tiveram projetos patrocinados pela RD, via leis de incentivos fiscais 
federais; considerando que tal prática poderá configurar glosa fiscal ou vantagem indevida ao 
patrocinador; 

 Contratar parceiros, incluindo beneficiários e intermediários de patrocínio ou doações, que não 
estejam previamente aprovados pelo processo de legal check da RAIA DROGASIL S/A; 

 Representar interesses pessoais ou de terceiros que não da RAIA DROGASIL S/A nos projetos 
patrocinados; 

 Patrocinar projetos tailor made, ou seja, projetos customizados, desenvolvidos para atender um 
desejo ou uma ideia específica da RAIA DROGASIL S/A. Tais projetos não devem ser patrocinados 
com verba pública, pois implicam em conflito de interesse, com objetivo de destinar recursos de 
impostos para um projeto privado. Projetos tailor made devem ser patrocinados exclusivamente pela 
empresa. 

 
e. Infringir o cumprimento das normas e políticas da RAIA DROGASIL S/A, tais como: Código de Ética e 

Conduta, Política Antifraude e Relacionamento com Órgãos Públicos, Política de Conflito de Interesses, 
dentre outros. 

 

5.1.1. Da formalização:  

Todos os processos regidos por esta política deverão ser formalizados em contrato jurídico, com cláusulas 
anticorrupção. 
 
 
 



7 

   
Título: Política de Utilização de Incentivo Fiscal 

Código: VGC-DSU-POL004 
Páginas: 7 / 13 

 

 

5.1.2. Do monitoramento:   

A avaliação de desempenho de cada projeto será apresentada pelo proponente à RAIA DROGASIL S/A. 
Todos os proponentes deverão apresentar todos os materiais solicitados que se façam necessários para 
avaliação de desempenho. 

5.1.3. Da avaliação:  

O acompanhameto/monitoramento ocorrerá com dados estatísticos de antes, durante e pós execução das 
ações de cada projeto, para mensurar a efetividade dos resultados. 

5.1.4. Do resultado: 

Deverá ser monitorado e mensurado minimamente o impacto em público total, dados de gênero, raça, classe 
social e faixa etária. O resultado será apresentado aos Comitês de ISP e de Sustentabilidade e ao Conselho de 
Administração.  

5.1.5. Do arquivamento: 

Toda a documentação de suporte de cada um dos processos deverá ser arquivado, incluindo, mas não se 
limitando a:  

a. proposta/projeto;  
b. contrato;  
c. ata de aprovação pelos Comitês de ISP e de Sustentabilidade e pelo Conselho de Administração;  
d. documentos fiscais de doação e patrocínio (ex. recibos, comprovantes de depósito); 
e. comprovantes e evidências de uso apropriado dos recursos (fotos, documentos etc.).  

 
Os documentos comprobatórios para a dedução de incentivo fiscal devem ser armazenados junto às guias de 
apuração e recolhimento do imposto pela área Tributária da RD. Esses documentos são importantes para 
comprovar a destinação do dinheiro que deixará de ser pago ao Fisco sob a forma de impostos. 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1.  PLANEJAMENTO FINANCEIRO 

a. Encaminha para a área Tributária, mensalmente, a projeção do Demonstrativo de Lucros e Perdas 
Fiscal (P&L) do ano, para cálculo de projeção de impostos a pagar.  

 
Esse procedimento mitiga eventual comprometimentos de valores acima do aplicável na dedução de 
impostos. 

6.2. TRIBUTÁRIO 

a. Informa, mensalmente, à área de Investimento Social Privado a previsão de recursos incentivados, 
baseada nos orçamentos disponibilizados, de acordo com o calendário; 

 
b. Após o fechamento, refina os números projetados, referentes ao mês anterior, com a inclusão do 

impacto do realizado e disponibiliza uma nova projeção orçamentária mais próxima da realidade à 
área de Investimento Social;  

 
c. Valida valores totais a serem direcionados, com base no orçamento disponibilizado, e apura o real 

benefício a cada trimestre, em comparação ao projetado (estimado versus real); 
 
d. Controla e sinaliza previamente risco de impacto adicional ao P&L - Demonstrativo de Lucros e Perdas 

Fiscal, que não poderá ser absorvido no abatimento do imposto; 
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e. Arquiva cópias dos documentos de comprovação de direcionamento dos impostos pelo período de 

cinco anos ou, se houver fiscalização, pelo período/acréscimos necessários. 
 

6.3. ISP (Investimento Social Privado) 

a. Cria calendário e comunica a todos os envolvidos na utilização dos Incentivos, com detalhamento de 
suas responsabilidades; 

 
b. Efetua o monitoramento mensal da verba projetada junto ao Tributário; 
 
c. Executa a estratégia e o direcionamento de acordo com a sua “Teoria da Mudança”, analisando e 

selecionando projetos; 
 
d. Abre diálogo com os proponentes, via canal formal e único de comunicação; 
 
e. Analisa os projetos recebidos, define e submete a lista de recomendação ao Comitê de ISP, que possui 

poderes de recomendação das iniciativas, e ao Comitê de Sustentabilidade e ao Conselho de 
Administração, que possuem poderes finais de decisão sobre os projetos que serão apoiados;  

 
f. Valida com a área Tributária o valor final a ser recomendado como aporte aos projetos;  
 
g. Solicita os documentos aos proponentes (recebe, confere e direciona);  
 
h. Encaminha para a área de compliance os documentos necessários para a aplicação do processo de legal 

check;  
 
i. Dá publicidade da decisão dos Comitês e do Conselho ao público interno e externo (proponentes); 
 
j. Negocia contrapartidas dos projetos em alinhamento à legislação e com integração da possibilidade de 

engajamento no programa de voluntariado; 
 
k. Tramita o processo de contratação com o Jurídico em minuta padrão (minuta alinhada a cada 

legislação); 
 
l. Realiza o cadastro do fornecedor com até 30 dias de antecedência à data de pagamento; envia as 

informações de faturamento, juntamente com os comprovantes de pagamento, para a área de People 
Planning da RD e monitora os pagamentos; 

 
m. Envia os comprovantes de pagamentos aos proponentes; 
 
n. Arquiva os comprovantes de pagamento; 
 
o. Cobra recibos de mecenato e direciona à área Tributária; 
 
p. Monitora a execução dos projetos aprovados e seus indicadores;  
 
q. Garante o recebimento e o controle das cotas de contrapartidas dos projetos, bem como as evidências 

de utilização, como fins comprobatórios para a correta utilização das contrapartidas;  
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r. Cria estratégia para uso das contrapartidas pela RD; 
 
s. Avalia os resultados dos projetos;  
 
t. Reporta os resultados ao Comitê de ISP (Investimento Social Privado), ao Comitê de Sustentabilidade e 

ao Conselho de Administração; 
 
u. Dá publicidade do resultado do Ciclo de Incentivos do respectivo ano, via Relatório de Sustentabilidade 

da RD. 
 

6.4. JURÍDICO 

a. Apoia o processo de legal check dos proponentes dos projetos selecionados pela área de ISP, de acordo 
com os critérios da Política; 

 
b. Cria e revisa minutas padronizadas, de acordo com a legislação atual, através de mecanismo fiscal, e 

aprova versão final a ser firmada com os proponentes; 
 
c. Após as validações do proponente, analisa eventuais alterações e realiza tratativa, se necessário;  
 
d. Emite versão final do contrato (PDF); 
 
e. Aciona o time de Gestão de Contratos para prosseguir com os trâmites de assinaturas dos documentos 

e arquivos digitais dos mesmos. 
 

6.5. PEOPLE PLANNING 

a. Aprova pedidos no sistema SAP, realiza a Migo (Entrada de Recibo no Pedido) e encaminha para o 
Financeiro concluir o pedido com a data de pagamento informada pela solicitante; 

  
b. Efetua monitoramento do pagamento até sua liquidação. 
 

6.6. CADASTRO 

a. Realiza e garante correto cadastro do proponente, conforme procedimento interno solicitado por ISP 
da RD, e dentro do prazo estabelecido. 

  

6.7. CONTAS A PAGAR 

a. Confirma os dados cadastrados pelo time de Cadastro; 
 
b. Recebe e-mail com os lançamentos contendo informações sobre os pagamentos, identifica lançamentos 

no SAP, confirma os dados bancários cadastrados, envia para o Banco e faz acompanhamento até a 
finalização; 

 
c. Envia os comprovantes de pagamentos para a área de ISP.  
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6.8. AUDITORIA 

a. Dentro do Plano de Auditoria com base nos aspectos de Governança, Riscos e Compliance decide sobre 
a pertinência de auditoria em amostra de projetos patrocinados por esta Política, com a finalidade de 
melhorar pontos de controle, trazer recomendações e planos de ação que mitiguem exposições 
negativas ao patrocínio efetuado. 

 
b. Realizará auditoria do cumprimento da Política de Incentivos Fiscais uma vez ao ano, tomando como 

base as normas, os procedimentos operacionais, e os fluxogramas para validação do cumprimento da 
mesma e de manuais. 

 

6.9. COMITÊ DE ISP (Investimento Social Privado) 

a. Avalia a recomendação de projetos a serem apresentados ao Comitê de Sustentabilidade e ao  Conselho 
de Administração. 

 

6.10. COMITÊ DE SUSTENTABILIDADE 

a. Presta assessoria em todos os aspectos relacionados à sustentabilidade, atua na formação da estratégia 
e possui poderes de aprovação dos projetos de que trata esta Política e que serão encaminhados ao 
Conselho de Administração. 

 

6.11. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

a. Delibera sobre os projetos que serão apoiados. 
 

6.12. COMUNICAÇÃO INTERNA 

a. Divulga as ações e projetos patrocinados pela Raia Drogasil S/A, engajando seus funcionários; 
 
b. Operacionaliza a distribuição de contrapartidas aos funcionários da RD, de acordo com as orientações 

da área de ISP; 
 
c. Emite relatório de engajamento. 

 

6.13. COMUNICAÇÃO E MARKETING 

a. Em conjunto com a área de ISP, define, semestralmente, os projetos que são potenciais fontes de 
conteúdo e cria o Plano de Comunicação; 

 
b. Em parceria com Investimento Social Privado, estabelece as janelas de comunicação do ano; 
 
c. Emite relatório de engajamento das Comunicações. 

 

6.14. VOLUNTARIADO 

a. Cria plano de possibilidade de ações de voluntariado com projetos e organizações apoiadas; 
 
b. Executa o plano; 
 
c. Emite relatório de engajamento dos funcionários da RD. 
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6.15. CONTABILIDADE 

a. Direciona e indica a forma correta de contabilização e registro dos incentivos fiscais no P&L - 
Demonstrativo de Lucros e Perdas Fiscal da RD; 

 
b. Acompanha e valida o processo de registro apropriado para o correto abatimento dos impostos 

aplicáveis. 
 

6.16. ANEXOS 

Anexo 1 - Documentos obrigatórios  
Anexo 2 - Relação de leis de utilização 
 

7. CANAL CONVERSA ÉTICA  

A RaiaDrogasil disponibiliza o Canal Conversa Ética como ferramenta para formalizar denúncias de condutas antiéticas 
e/ou atos que violem as políticas da RD, a Legislação e o Código da Gente, e estará disponível ininterruptamente 24 
horas por dia.  
Diante de qualquer situação que configure as referidas violações, o colaborador, fornecedor, parceiro, prestador de 
serviço, clientes e outros poderão registrar os fatos através dos seguintes meios de comunicação:  
 

Site: www.conversaetica.com.br  
E-mail: contato@conversaetica.com.br  
        Telefone: 0800 778 9009  

 
O Canal é sigiloso e independente, apoiado por uma empresa terceira que recebe as denúncias, garante o anonimato e 
o sigilo das informações. O funcionário que realizar uma denúncia não sofrerá qualquer tipo de ameaça, intimidação ou 
retaliação.  

8. AUTORIDADE 

Ato / 
Motivo 

Responsável Aprovação 

Elaboração da Política de Utilização de 
Incentivo Fiscal 
Complementa e direciona Política de 
Investimento Social e Contribuições 

Gerência de 
Investimento Social 

Diretoria de 
Sustentabilidade 

 

9. REGISTRO 

 

Número 
da versão 

Data da criação 
/ modificação 

Data da 
aprovação 

Acesso Manutenção e 
atualização 

Armazenamento 

001 30/06/2023 14/12/2023 Público Gerência de 
Investimento Social 

Workplace e RI 
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Anexo 1 - Documentos obrigatórios  
 

 Publicação da aprovação do projeto e portaria, quando for o caso; 

 Proposta do projeto; 

 Contrapartidas do projeto; 

 Relação mínima de documentos (se necessário, poderá ser solicitada documentações adicionais) da 
organização proponente - Legal Check RD: 

 
a. Estatuto social;  
b. Ata de eleição da diretoria vigente;  
c. Cartão de inscrição junto ao CNPJ;  
d. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal (FDC);  
e. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis (completas e dos três últimos anos);  
f. Balancete contábil (último disponível);  
g. Parecer do conselho fiscal (último disponível, se tiver);  
h. Escrituração contábil fiscal (dos três últimos anos);  
i. CPF e documento de identidade dos representantes legais;  
j. Comprovante de residência dos representantes legais;  
k. Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional;  
l. Certificado de garantia por tempo de serviço junto à Caixa Econômica Federal;  
m. Certidão negativa de débito junto à Justiça do Trabalho (da organização e dos representantes legais);  
n. Contrato de locação e alvarás (se for o caso);  
o. Relatório de atividades;  
p. Demais certidões e certificados existentes; 
q. Documento de comprovação de conta bancária exclusiva do projeto. 
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Anexo 2 - Relação de leis de utilização 
 

LEIS FEDERAIS QUE CRIAM OS MECANISMOS FISCAIS* 
    

SEGMENTO: ESPORTE 
LEI Incentivo ao Esporte (Lei 11.438/06, art.1º): 2% do IRPJ 

FONTE PARA 
CONSULTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11438.htm 

    
SEGMENTO: CULTURA 

LEI 
Incentivo ao Audiovisual (Lei 8.685/93, art.1º-A)  
Lei de Incentivo à Cultura (Lei 8.313/91, art.18): 4% do IRPJ 
Limite conjunto Lei do Audiovisual + Lei Rouanet = 4% 

FONTE PARA 
CONSULTA http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8685.htm 

    

SEGMENTO: INFÂNCIA 

LEI 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FUMCAD  
(Lei 8.069/90, art.260, I): 1% do IRPJ 

FONTE PARA 
CONSULTA http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 

    

SEGMENTO: IDOSO 
LEI Fundo Nacional do Idoso (Lei 12.213/10, art.3º): 1% do IRPJ 

FONTE PARA 
CONSULTA http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12213.htm 

    

SEGMENTO: ONCOLOGIA 

LEI 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON  
( Lei 12.715/12): 1% do IRPJ 

FONTE PARA 
CONSULTA https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12715.htm 

    

SEGMENTO: PCD 
LEI Pronas/PCD (Lei 12.715/12, art.4º): 1% do IRPJ 

FONTE PARA 
CONSULTA https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12715.htm 

    
*Mecanismos sujeitos a decretos e normativas 

 
 
 


